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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

INDICAÇÃO Nº VJL 12026

Ementa: Solicito manutenção da
estrada carroçável que dá acesso á
comunidade do Bairro Novo, até a
entrada que segue para Lagoa do
Bomfim, margeando a linha do
trem, no sentido Marcos Lopes.

Sra. Presidente e Srs. Vereadores.

O vereador que subscreve esta indicação, no uso de suas prerrogativas

regimentais e legais, SUGERE ao Exmo. Sr. Prefeito, JOSÉ DE FIGUEIREDO VARELA e

ao Sr. Secretário Municipal de Obras, infraestrutura e serviços urbanos, RAUL ISAAC

NÓBREGA AZEVEDO DE OLIVEIRA, á manutenção da estrada carroçável que dá acesso á

comunidade do Bairro Novo, até a entrada que segue para Lagoa do Bomfim, margeando a

linha do trem, no sentido Marcos Lopes.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como objetivo solicitar amanutenção da estrada carroçável

que dá acesso à comunidade do Bairro Novo até a entrada que segue para Lagoa do

Bomfim, margeando a linha férrea no sentido de Marcos Lopes. A via é amplamente

utilizada pelos moradores da região para deslocamentos diários, transporte escolar, acesso

aos serviços públicos e escoamento da produção local.

Entretanto, as condições atuais da estrada têm dificultado o tráfego de veículos e

pedestres, especialmente em períodos chuvosos, comprometendo a segurança e a

mobilidade dos usuários. Dessa forma, a realização dos serviços de manutenção se faz

necessária para garantir melhores condições de trafegabilidade, proporcionando mais

segurança, conforto e qualidade de vida à população que depende dessa importante via de

acesso.

São essas as minhas justificativas.
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Sala das sessões da Câmara Municipal, em 01 de Junho de 2026.
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